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DECRETO Nº 7.673/08 
Constitui comissão preparatória que será a instância de deliberação, organização, implementação e 
desenvolvimento das atividades da 1ª Conferência de Políticas Públicas de Juventude, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO no uso da atribuição que lhe confere o art. 65, inciso IV, 
da Lei Orgânica, 
 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica constituída comissão preparatória da 1ª Conferência de Políticas Públicas de Juventude. 
Art. 2º. A Comissão de que trata o artigo 1° será composta por membros do poder executivo e da 
sociedade civil organizada: 
Poder executivo: Pró-Aprendiz 
Alessandra Felix Suzana A. dos Santos 
Ademiro Alves  
Ana Carolina Galindo Pastoral da Juventude 
Neiva Ferreira de Oliveira Milena de Jesus Ribeiro 
Rosana Aparecida Fidalgo  
Valdeci Aves da Silva ProJovem 
 Daniela Silva 
Sociedade civil: Kleiton Ramos Silva 
ACE Elisângela dos Santos 
Luiza Elena de Souza  
 Nação Hip-Hop 
Associação Cultural Literatura no Brasil Zenildo Leal 
Paulo Pereira Benedito Fernando 
Cláudio Roberto Rodrigo dos Santos 
Francis Gomes Eliana Aparecida dos Santos da Silva 
  
Associação Educacional de Cultura e Arte 
do Colorado 

Negro Sim 

Enilda Lucia Suzart Medrado Rodrigues Elaine C. Soares 
Evaristo dos Santos Ana Lúcia F. rocha 
 Cosme Alves 
Coletivo Cênico  
Drico Oliveira UJS 
Natane Tuane Vieira Fritz Kemmerich 
Renata Rosa de Souza Candido Arthur Felipe Joaquim 
Sociedade civil: Renan Rocha 
  
Educafro UMES 
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Genivaldo Rodrigues Bruno Cezar de Santana 
 Mateus Felipe 
Fundação Orsa Cristiane Rosa da Silva 
Liliane Rosa Oliveira  
 Juventude PT 
FPIR - Fórum da Promoção da Igualdade 
Racial 

Rogério da Silva 

Daniel O. Lima. Beatriz Melino 
 Lucas Mazzaro 
Art. 3º. As despesas decorrentes da edição e consecução deste decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
Art. 4º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 28 de fevereiro de 2008. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 
 
 


